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REGIMENTO DO SEl~VIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

DECRETO Nº 494, DE 10 DE JANEIRO DE 1962.1 

Aprova o Regimento do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 18, item Ili, do Ato Adicional 
à Constituição, decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento do Serviço Nacional 
de Aprendizagem Industrial {SENAI), que com este baixa, 
assinado pelo Ministro de Estado da Educação e Cultura2

. 

Art. 2º O presentei decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, em 10 de janeiro de 1962, 141º da lndepeidência e 
74º da República. 

Tancredo Neves 
Antônio de Oliveira Brito 

1 Publicado no Diário Oficial da União (DOU), de.11 de ié!ileiro , 
2 O Decreto nº 91.144, de 15 de março éi'e 1985:-.criÓÚ por de, 
do Ministério da Educação e·culturà, o Ministério da Cultu 
a denominação do Ministerio da Educação e Cultura para 
Educação. Por meio da Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 199; 
da Educação passou a denominar-se Ministério da Educação e 
A Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, ir.ti 
nº 9.649,·de 27 de maio de 1998, a nova e atual denominação 
da Educação, que foi mantida pela Lei nº 10.683, de 28 de ma 

1962. 

,bramente 
alterando 

1istério da 
Ministério 
Desporto. 
Jziu na Lei 
Ministério 

Je 2003. 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

REGIMENTO DO Sl:RVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI 

CAPÍTULO 1 
Dos Objetivos 

Art. 1º O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial {SENAI), 
organizado e administrado pela Confederação Nacional da 
Indústria, nos termos do Decreto-lei nº 4.048, de 22 de janeiro 
de 1942, tem por objetivo: 

a) realizar, em escolas instaladas e mantidas pela Instituição, 
ou sob forma de cooperação, a aprendizagem industrial a que 
estão obrigadas as empresas de categorias econômicas sob 
sua jurisdição, nos termos de dispositivo constitucional e da 
legislação ordinária; 

b) assistir os empregadores na elaboração e execução de 
programas gerais de treinamento do pessoal dos diversos 
níveis de qualificação, e na realização de :::orendizagem 
metódica ministrada no próprio emprego; 

c) proporcionar, aios trabalhadores maiores e 
oportunidade de completar, em cursos de cu1 
formação profissional parcialmente adquirida no loc 

18 anos, a 
duração, a 
:te trabalho; 

d) conceder bolsas de estudo e de aperfeiç 11ento · e a 
pessoal de direção e a empregados de exc;;epcit · .. ::11 valor das 
empresas contribuintes, bem como a professore nstrutores, 
administradores e servidores do pr,qpiÍ.úSENAI; 

' .. ',,·_ -~ 

e) cooperar no d1esenvolvimento de pesquisas 
de interesse para a indústria e atividades assem, 

sQ~~ R1Ja 15 de Novemb c;::. .. t-r.ic D.a. .. ot- _ -,o ..... .r!'-! 
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1 11
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adas. 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

Art. 2º O SENAI funcionará como órgão consultivo do 
Governo Federal em assuntos relacionados com a formação 
de trabalhadores da iindústria e atividades assemelhadas. 

CAPÍTULO li 
Características Civis 

Art. 3º O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial é 
uma entidade de direito privado, nos termos da lei civil, com 
sede e foro jurídico na Capital da República, cabendo a sua 
organização e direçã,o à Confederação Nacional da Indústria. 

Parágrafo único. Os dirigentes e prepostos do SENAI, 
embora responsáveis, administrativa e criminalmente, 
pelas malversações que cometerem, não respondem 

1 o individualmente pelas obrigações da entidade. 

Art. 4º A entidade inscreverá no registro público competente 
os seus atos constitutivos para todos os efeitos de direito.3 

Art. 5º As despesas do SENAI serão custeadé­
contribuição mensall das empresas das categorias E 

da indústria, dos transportes4
, das comunicações 

nos termos da lei. 

Art. 62 A dívida ativa do Serviço Nacional de Apn 
Industrial, decorrente de contribuições, multas ou ( 

3 Os atos constitutivos do SENAI encontram-se arquivados e re 
1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas, i< 

Brasília-DF. 
4 Exceto os transportes: Aquaviário (Lei nº 5.461, de 25 de jun 
Aeroviário (Decreto-lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974) e Ro 
nº 8.706, de 14 de setembro de 1993). 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL IDE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

contratuais quaisqueir, poderá ser cobrada judicialmente pelas 
instituições arrecadadoras, segundo o rito processual dos 
executivos fiscais. 

Parágrafo único. No caso de cobrança direta pela entidade, 
a dívida considerar-se-á suficientemente instruída com 
o levantamento do débito junto à empresa, ou com os 
comprovantes forneicidos pelos órgãos arrecadadores. 

Art. 7º As ações em que o Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial for autor, réu ou interveniente correrão no juízo 
privativo da Fazenda Pública. 

Art. 8º O SENAI ser.á representado, em juízo ou fora dele, pelo 
Presidente do Conselho Nacional que, para esse fim, poderá 
constituir mandatários e procuradores. 

f~s. O~ 5 
:~~-· -~,_º---6,-;J..'3 __ -

Art. 9º Os bens e :serviços do SENAI gozam da mais ampla 11 
isenção fiscal.5 

Art. 10. No que concerne a orçamento e prestaç .. o de contas 
da gestão financeira, a entidade, além das exí;ié das da sua 
regulamentação específica, está adstrita ao dis.x ,o nos arts. 
11 e 13 da Lei n2 2.613, de 23 de dezembro de -c:56

. 

§ 1 º A execução orç;amentária dos órgãos nacio 'i 

será de responsabiilidade de cada um deles.7 
e regionais 

5Vide o art 13 da Lei nº :2.613, de 23 de setembro de 1955, bE comdà art._150, 
inciso VI, alínea 'c', da Constituição da República Federativ(l , Brasil de 1988 
(CRFB/1988), combinaclo com o art. 14 do Código Tributário,: -;ional (CTN). 
6 Onde se lê Lei nº 2.613, de 23 de dezembro de-1955;1•:: ··:e Lei riº 2.613, 
de 23 de setembro de 1955. . ___ .. ... .·; : .> ,,_--
7 Dispositivo renumerado pelo Decrefo n~:6.~35, de 5 de n, 
publicado no DOU de 06 de novembro de 2008 (antigo ps 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

§ 29 Os órgãos do SENA! destinarão em seus orçamentos 
anuais parcela de suas receitas líquidas da contribuição 
compulsória geral à gratuidade em cursos e programas de 
educação profissional, observadas as diretrizes e regras 
estabelecidas pelo Conselho Nacional. 8 

§ 39 O montante de1stinado ao atendimento do disposto no 
§ 29 abrange as despesas de custeio, investimento e gestão 
voltadas à gratuidade.9 

Art. 11. Em sua condição de entidade de ensino, o SENAI será 
fiscalizado pelo Ministério da Educação e Cultura. 

Parágrafo único. O Departamento Nacional disponibilizará 
ao Ministério da Educação informações necessárias ao 
acompanhamento das ações voltadas à gratuidade, de 
acordo com método de verificação nacional a ser definido 
de comum acordo.·10 

Art. 12. O SENAI, afora os casos de dissoluç2- '.) em virtude 
de lei, poderá cessar a sua atividade por 01 = liberação da 
Confederação Nacional da Indústria, tomada w três quartas 
partes dos votos cio seu Conselho de Repre ntantes, em 
reunião especialmente convocada para esse fin 

§ 1º O ato extintivo, a requerimento da Confede 
da Indústria, será inscrito no registro públic, 
para os efeitos legais. 

8 Alteração proposta pelo Conselho de Representantei 
Nacional da Indústria (CNI) em reunião reanzada em 12, 
ratificada pelo Decreto nº 6.635, de 5 de novembro de 
DOU de 06 de novembro de 2008. 
9 Vide Nota nº 8. 
1º Vide Nota nº 8. 
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gosto de 2008 e 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

§ 2º Na hipótese de dissolução, o patrimônio do SENAI 
reverterá em favor ela Confederação Nacional da Indústria. 

Art. 13. O SENAI, sob regime de unidade normativa e de 
descentralização executiva, atuará em íntima colaboração e 
articulação com os estabelecimentos contribuintes, através 
dos respectivos órgãos de classe, visando ao estabelecimento 
de um sistema nacional de aprendizagem, com uniformidade 
de objetivos e de planos gerais, adaptável aos meios peculiares 
às várias regiões do País. 

CAPÍTULO Ili 
Da Organização 

Fls. ~4 
IP"'OC. (01.f ?dJJy 
Rub. :nçJ 

Art. 14. O SENA!,. para a realização das suas finalidades, 
corporifica órgãos normativos e órgãos de administração, de 13 
âmbito nacional e de âmbito regional. 

Art. 15. São órgãos normativos: 

a) o Conselho Nacional, com jurisdição em todo o País; 

b) os conselhos re!~ionais, com jurisdição nc ': bases territoriais 
correspondentes. 

Art. 16. São órgãos de administração: 

a) o Departamento Nacional, com jurisdiçã< ,11 todo o País; 
1 

b) os Departameintos Regionais, com jur ição nas bases 
territoriais correspondentes. 

}(;". 

~tos pereira -1.º Ofíci~ 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

CAPÍTULO IV 
Do Conselho Nacional 

Art. 17. O Conselho Nacional terá a seguinte composição: 

a) presidente da Confederação Nacional da Indústria que será 
seu presidente nato;: 

b) dos presidentes dos Conselhos Regionais, na qualidade 
de presidentes das federações industriais, representando as 
categorias econômicas da indústria; 

c) um refresenta1nte das categorias 
transportes 1

, das comunicações e da 
pelo órgão sindical de grau superior de 
antiguidade, no âmbito nacional; 

econômicas dos 
pesca, designado 

maior hierarquia e 

d) diretor do Departamento Nacional do SENAI; 

e) diretor da Diretoria de Ensino Industrial do Mil 
Educação e Cultura 12; 

f) um representante do Ministério do Trabalho e Pr 
Social13, designado por seu titular; 

11 Vide Nota nº 4. 
12 Vide Nota nº 2. 
13 O art. 3º da Lei nº 6.062, de 25 de junho de 1974, alterou a ,,e 
do Ministério do Traballho e Previdência Social para Ministério de 
os desvinculou, tendo sido criado o Ministério da Previdência e 
Social. A Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 20C1 
na Lei n9 9.649, de 27 de maio de 1998, a nova e atual den::,·r 
Ministério do Trabalho e Emprego, que foi mantida pela Lei n2 ':( 

de maio de 2003. 

sa, 

Ru• tsó•"º"º"'"'º• 900 • cen'-'• ·ª' 
~ ícf7{K/p.;J;firffJ6i.3lé 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

g) seis representantes dos trabalhadores da indústria, e 
respectivos suplentes, indicados pelas confederações 
de trabalhadores da indústria e centrais sindicais, que 
contarem com pelo menos vinte por cento de trabalhadores 
sindicalizados em rnlação ao número total de trabalhadores 
da indústria em âmbito nacional.14 

§ 1 º Duas ou mais confederações de trabalhadores da 
indústria ou duas ou mais centrais sindicais poderão somar 
seus índices de sindicalização do setor da indústria para 
atender ao requisito de representatividade estabelecido 
na alínea "g".15 

§ 2º A indicação dos representantes dos trabalhadores será 
proporcional à repmsentatividade das entidades indicantes.16 

Fisº oai-3 
Prnc. oey::J 
Rub. 

Art. 18. Os membros do Conselho exercerãc ;uas funções 
individualmente, nã10 lhes sendo permitido fazi o através de 15 
procuradores. 

§ 1 º Nos casos de ausência ou impedimentos, e ;onselheiros 
serão representados, mediante convocação: 

a) o presidente da Confederação Nacional da, 
seu substituto estatutário no órgão de classe; 

b) o presidente do conselho regional, pelo sup\, 
por este órgão, entre os seus membros; 

14 Alteração proposta pelo Conselho de Representan'e 
Nacional da Indústria (CNI) em reunião ordinária realizaciôi 
2006 e ratificada pelo Decreto n2 5.727,. de 16 de março sle 
DOU, de 17 de março_·de.2·006, __ 
15 Vide Nota n2 14,,·· :·· 
16 Vide Nota.n11 14. ':' 

• ,?- _____ ira-2º0ffcio 
,. sr;;;.fr.°"' Ruo 15 du Novembro, 940- Centro· aP79002-141 • Campo G d<>t1'1>-
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

c} cada trabalhador pelo respectivo suplente que constar do 
ato que indicou o titular; 17 

d} os demais, por quem for indicado pelo ente representado. 18 

§ 22 O mandato dos Conselheiros indicados nas alíneas "c", 
"f" e "g" do art. 17 será de dois anos, podendo ser renovado.19 

§ 3º O voto, em pllenário, dos delegados dos conselhos 
regionais, como representantes das categorias econômicas 
da indústria, será contado à razão de um por duzentos mil 
operários ou fração, existentes na base territorial respectiva, 
enquanto que o dos demais terá peso unitário. 

Art. 19. Compete ao Conselho Nacional: 

a} estabelecer as diretrizes gerais que devem ser seguidas pela 
16 administração nacional e pelas administrações regionais na 

educação profissional e tecnológica, incluída a aprendizagem 
industrial, bem como regulamentar a questão º'° gratuidade 
tratada nos §§ 2º e 3,g do art. 10;20 

b} votar, em verbas globais, o orçamento do D )artamento 
Nacional; 

c) autorizar as transfmências e as suplementações 
solicitadas pelo Diretor do Departamento Nacional,• 
a matéria à autorid,:ide competente, quando a , 
superior a 25% (vint1:i e cinco por cento) de cada v 

17 Vide Nota nº 14. 
18 Vide Nota nº 14. 
19 Vide Nota n2 14. 
20 Vide Nota nº 8. 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

d) autorizar a compra, ou recebimento por doação, dos 
imóveis, no Departamento Nacional; 

e) autorizar a alienação ou gravame dos imóveis do SENAI; 

f) autorizar a aliena1ção dos bens móveis patrimoniais que 
estejam sob a responsabilidade da administração nacional; 

g) homologar os planos de contas do Departamento Nacional 
e dos Departamentos Regionais, decidindo sobre quaisquer 
propostas de suas alterações; 

h) deliberar sobre prestações de contas anuais do Diretor do 
Departamento Nacional, as quais deverão ser previamente 
submetidas ao exame da Comissão de Contas a que se 
referem os artigos 22 e 23; 

Fls. 0::05 
Pn:.,c, ~ QlfVIJ.0 
Rub. ::aj. 

i) determinar, depois de verificação realizada por comissão 17 
especial que designar, a intervenção na administr:: ::ão regional 
que descumprir disposição legal, regulamentar. r- ::iimental ou 
resolução plenária, ou em caso de comprovad2 i 9ficiência; 

j) estabelecer a designação e a forma de func J :,mente de 
delegacias para administrares serviços da instituiçi r. :os unidades 
políticas onde não haja federação de indústria rec 1\ .,·cida; 

k) mediante proposta do Diretor do Departame 
aprovar os quadros de pessoal, fixar os padrões de 
o critério e a época de promoções, bem como exam 
reajustamentos de salários do Departamento Nac; 

1) fixar a remuneraç;ão do diretor do Departamen 

m) fixar as percentagens de aprendizes a serem 
pelas empresas, bem como a duração dos cursr 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

n) autorizar a reali2:ação ou anulação de conventos que 
impliquem na concessão de isenção de contribuição 
devida ao SENAI; 

o) autorizar a rea'lização de acordos com os órgãos 
internacionais de assistência técnica, visando à formação 
de mão-de-obra e ao aperfeiçoamento do pessoal docente 
e técnico do SENAI e das empresas contribuintes; 

p) decidir sobre estudos e planejamentos da formação ou 
do aperfeiçoamento do pessoal latino-americano, ou de 
outra procedência, quando decorrentes de acordos com 
entidades internacionais; 

q) autorizar a execução de planos de bolsas de estudo 
no País ou no estrangeiro, para técnicos das empresas 
contribuintes, ou do SENAI, a serem custeados, parcial ou 

18 totalmente, pela Instituição; 

r) autorizar a realização de convênios entre o SENAI e 
entidades ou escolas de todos os níveis, visando à formação 
ou ao aperfeiçoamento de mão-de-obra indus·, ,ai; 

s) julgar, em instí3ncia final, os recursos dé 
das administrações regionais que aplicarem 
penalidades às empresas infratoras das leis pen 
SENAI; 

t) fixar a ajuda de custo e as diárias de seus mer 

u) deliberar sobre, o relatório·. anual das ativl 
Instituição em todo o. País; . 

decisões 
nultas e 
3ntes ao 

ros; 

des da 

v) expedir as normas·· internas de seu funck mento, 
alterando-as quando julgar conveniente; 
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Fis. oc0 ).-
x ec1 1r, em u t1111a instanc1a, as questoes e or em R b ·-) d ·d· , 1 - • A • - d d Proic. ~ô J,tl) 

geral do interessei do SENAI, ex ofício ou que lhe Ul ·----,,. ~-+---­
forem submetidas pelo Departamento Nacional e pelas 
administrações regiionais; 

z) dar solução aos casos omissos. 

Art. 20. As despesas com o funcionamento do Conselho 
Nacional serão autorizadas pelo seu presidente e 
correrão à conta de verbas destacadas no orçamento do 
Departamento Naciional. 

Art. 21. O Conselho Nacional, para o desempenho de suas 
atribuições específicas, disporá de , um secretário, de um 
consultor geral e de um consultor jurídico, além dos assessores 
técnicos que forem necessários, a juízo do presidente. 

Art. 22. O Conselho Nacional designará três 3) dos seus 19 
membros para constituírem uma Comissão dE: Contas que 
terá a incumbência de fiscalizar a execução o - amentária, 
bem como a movimentação de fundos do Oé artamento 
Nacional e das Dellegacias Regionais. 

Art. 23. Para o desempenho de suas at1 ·uições a 
Comissão de Contas disporá de auditores que , verão ser 
contratados pelo prazo máximo de 18 meses. 

§ 1º Os auditores não poderão ser contratado: 
período antes de transcorrido o prazo de 2 (do 
término do último contrato. 

§ 2º Além das atribuições que lhes forem de­
pela Comissão, deverão os auditores encamir 
um certificado d13 revisão e de exatidão da~, 
Departamento Nacional e das delegacias regio1 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

Art. 24. Compete ao Presidente do Conselho Nacional: 

a} fazer cumprir, sob sua responsabilidade administrativa, 
todas as resoluções emanadas do Conselho Nacional; 

b} fixar os níveis máximos de vencimentos dos Diretores e 
Delegados Regionais; 

c} deliberar, mediante proposta do Diretor do Departamento 
Nacional, sobre a escolha dos nomes dos bolsistas da indústria 
e do SENAI com planc>s de estudo no estrangeiro; 

d} exercer, no interr,egno das sessões, ad-referendum do 
Conselho Nacional, as atribuições indicadas nas alíneas "c", 
"o", "p" e "r" do art. 1!9. 

Art. 25. O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes 
20 por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo 

presidente ou por dois terços de seus membros. 

§ 1º O Conselho se instalará com a presença de um terço dos 
seus membros, sendo, porém, necessário o comparecimento 
da maioria absoluta para as deliberações. 

§ 2º As decisões serão tomadas por maioria de sufré :is, cabendo 
ao presidente o voto dle qualidade nos empates veI ~ades. 

Art. 26. O Conselho., no exerc1cI0 de suas atri 
coadjuvado, no que for preciso, pelo Departamento 
lhe ministrará, durantei as sessões, assistência técni 

Art. 27. O Conselh13iro manterá contato pern 
a Confederação Nacional da Indústria, na troe, 
elementos relativos ao ensino industrial, autoriz, 
necessário, a celebração de acordos e convênio 

ições, será 
Jcional, que 
necessária. 

1ente com 
, coleta de 
.fo, quando 

---e:--
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

CAPÍTUl.OV 
Do Departamento Nacional 

Art. 28. Compete ao Departamento Nacional: 

a} promover e realizar estudos e levantamentos de mão-de-obra; 

b) colaborar com os departamentos regionais na elaboração 
de planos de escolas e cursos; 

e) assistir os Departamentos Regionais na implantação de 
cursos novos e no aperfeiçoamento dos existentes; 

d} elaborar programas, séries metódicas, livros e material 
didático, diretameinte ou em colaboração com os 
departamentos regionais e editá-los quando corveniente; 

e) estabelecer critérios e meios para avaliação e 
escolar; 

f) assistir os Departamentos Regionais no pia. 
edificações, bem como no exame e escolha de e 
escolares; 

g) colaborar com as empresas contribuintes r 
planos de treiname1nto de mão-de-obra no pró;: 
promovendo ent1,mdimentos entre os [:, 
Regionais e os empregados, para a realização; 

h} orientar os serviços orçamentários e e 
Departamentos Re!gionais, visando à sua unifo ;-

i} verificar, quando determinado pelo. Conse1 

execução orçamentária e as contas dos Departa.rr 

rendimento 

amento de 
1ipamentos 

estudo de 
emprego, 

1rtamentos 

:ábeis dos 
:!ade; 

Nacional, a 
:os Regionais; 

ntos pete\r ... ·
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

j} submeter ao Conselho Nacional o plano de contas do 
Departamento Nacional e dos Departamentos Regionais; 

k) fixar as diretrizes para a estatística relativa à aprendizagem 
ministrada pelo SENAI e pelas empresas, receber os dados 
coletados pelos Departamentos Regionais e realizar as análises 
necessárias; 

1) promover reuniõE~s de diretores, chefes de serviços, 
professores, instrutores, supervisores e técnicos dos 
Departamentos Regionais e das empresas, para exame de 
problema de formação e treinamento de mão-de-obra; 

m) elaborar relatório "mual sobre a formação e treinamento de 
mão-de-obra no SENAI e nas empresas; 

n) organizar ou realizar cursos de aperfeiçoamento e de 
22 especialização do peissoal docente, técnico e administrativo 

do SENAI; 

o) realizar estudos e pesquisas de natureza t2~nica e 
administrativa, de interesse da Instituição; 

p) opinar sobre os recursos interpostos sobre penas a. :icadas 
pelos Departamentos Regionais aos infratores e ..:s leis 
pertinentes do SENAI. 

q) submeter à aprovação do Conselho Nacional pn 
regras de desempenho a ser seguida pelos órgãos , 
nas ações de gratuidade, cujo teor deverá observar o 
federativo, as diretriizes estratégi'cas da entidade e o 
com base em indicadores qualitati~ós· ~ quantitativos 

21 Vide Nota ne 8. 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL OE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

r) acompanhar e avaliar o cumprimento das regras de 
desempenho e das metas físicas e financeiras relativas às 
ações de gratuidade. 22 

Art. 29. O Departamemto Nacional será dirigido por um diretor, 
nomeado e demissível ad-nutum pelo presidente do Conselho 
Nacional, devendo a escolha recair em pessoa com formação 
universitária e conhecimentos especializados de ensino 
industrial. 

Parágrafo umco. O Diretor do Departamento Nacional será 
substituído, em seus impedimentos, por pessoa designada 
pelo presidente do Conselho Nacional. 

Art. 30. Ao Diretor cio Departamento Nacional compete: 

flsº-º-ªl__ 
Pn,c" orRi/ ~, 
Rub. ~ 

a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade func · ~mal, todas as 
resoluções emanadas do Conselho e encaminr das pelo seu 23 
presidente; 

b) organizar, superintender e fiscalizar, direta ou i 
todos os serviços a cargo do Departame 
expedindo ordens, iinstruções de serviço e portar 
todos os atos necessários ao pleno exercício de 

c) apresentar ao Conselho Nacional 3 

orçamentárias, os balanços e as prestações d,:: 
do Departamento Nacional, encaminhando ç 
essa documentação ao órgão competente; 

d) apresentar, anualmente, ao Conselho Nac:c 
das atividades do Departamento Nacional; 

22 Vide Nota nº 8. 
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REGIMENTO DO SERVJlÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

e) organizar e submeter à aprovação, do Conselho Nacional 
o quadro do pessoal do Departamento Nacional, dentro dos 
limites orçamentários; 

f) admitir, promover e demitir os serventuários do 
Departamento Nacional, mediante aprovação do presidente 
do Conselho Naciona1I; 

g) fixar as ajudas de custo e diárias de seus servidores 
mediante aprovação do presidente do Conselho Nacional; 

h) conceder férias, licenças e aplicar penas disciplinares 
aos serventuários do Departamento Nacional, assim como 
resolver sobre a movimentação do pessoal, dentro dos 
quadros funcionais, inclusive no que respeita ao provimento 
dos cargos e funções de confiança; 

24 i) submeter à apreciação do Conselho Nacional proposições 
sobre assuntos que, fora da alçada da decisão do Diretor, 
sejam de interesse dia Instituição; 

j) abrir contas em bancos e movimentar os fundos do 
Departamento Nacional, assinando os cheques com o 
presidente do Conselho Nacional, ou com :-;eS':oa por este 
designada, respeitadas as normas previstas ro 2 :. 54; 

k) cumprir qualquer missão de natureza técnica c'J 
lhe seja atribuída pelo Conselho Nacional ou pelo ';r 

ncional que 
presidente; 

1) conceder bolsas de estudo, respeitado o di:: ') ~to na letra 
"q" do art. 19 e na l,etra "e" do art. 24; 

m) delegar competÉ~ncia a chefes de serviço do '(êoartamento 
Nacional, mediantei aprovação do presidente b Conselho 
Nacional. 

san\os Pereira• 2.º oficio ,,,,___.,, 
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REGIMENTO DO SER:VIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

CAPÍTUILO VI 
Órgãos Regionais 

Art. 31. No Distrito !Federal, nos Estados e nos Territórios em 
que houver federaçião de indústrias oficialmente reconhecida 
e filiada ao órgão superior da classe será constituído um 
Conselho Regional ◄3 instalado um Departamento Regional do 
SENAI, com jurisdição na base territorial respectiva. 

SEÇÃO 1 
Conselhos Regionais 

Art. 32. Os Conselhos Regionais se comporão JS seguintes 
membros: 

a) do presidente da federação de indústrias, q 
presidente nato, ou seu representante; 

b) de quatro delegados das atividades industri~ 
pelo Conselho de F:epresentantes da entidade f 

c) de um dele~1ado das categorias eco 
transportes24, das comunicações e da pesca, i 

associação sindical de maior hierarquia e antigui, 
na base territorial respectiva; 

d) do diretor do De1partamento Regional; 

será o seu 

escolhidos 
~rativa;23 

-nicas dos 
olhido pela 
Je existente 

e) de um representante do Ministério do Trabai!-:< Previdência 
Social25, designado pelo titular da pasta; 

23 Vide Nota n!l 14. 
24 Vide Nota n!l 4. 
25 Vide Nota n2 13. 
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REGIMENTO DO SERVlLÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

f) de um representant,e do Ministério da Educação e Cultura26, 

designado pelo seu titular; 

g) de um represeintante, e respectivo suplente, dos 
trabalhadores da indústria, indicado pela organização dos 
trabalhadores mais representativa da região.27 

Parágrafo único. Os representantes a que se referem as alíneas 
"b", "e" e "g" exercerão o mandato por dois anos, sendo 
permitida a reconduç;ão de dois terços da representação nos 
casos das alíneas "b" e "c".28 

Art. 33. Ocuparão os lugares dos Conselheiros Regionais, nas 
suas faltas e impedimentos, os substitutos estatutários, ou os 
suplentes designado:s. 

Art. 34. Compete a cada Conselho Regional: 

a) votar, em verbas globais, o orçamento do D€ lrtamento 
Regional, e submetê•-lo ao poder competente; 

b) autorizar as transferências e as suplemen 
dotações solicitadas pelo diretor do Departament:: 
encaminhando o assunto à aprovação da é 

competente quando as alterações excederem de 2õ 
cinco por cento) de cada verba; 

e) apreciar periodicamente a execução orçamentária 

d) examinar anualmente o inve~tár:io de bens " 
administração regional; 

• ~
6 Vide Nota nº 2. 

·: "
27

• Vide Nota nº 14. 
· 2s_ Vide Nota nº 14. 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

e) deliberar sobre a prestação de contas anual do Departamento 
Regional, a qual deverá ser previamente submetida ao exame de 
uma Comissão de Contas a que se referem os artigos 35 e 36; 

f) resolver sobre os contratos de construção de escolas na região; 

g) autorizar a compra, ou o recebimento por doação, de bens 
imóveis; 

h) dar parecer sobrei a alienação ou gravame de bens imóveis 
e encaminhá-la à decisão do Conselho Nacional; 

i) autorizar a alienação de bens móveis patrimoniais que 
estejam sob a responsabilidade da administração regional; 

j) deliberar sobre o relatório anual do Departamento Regional, 
remetendo uma via dele ao Departamento Nacional, em tempo 

fis.~ Proc. O ô .1 
Rub. . 

útil, para o preparo do relatório anual deste órç i:io; 27 

k) desempenhar as incumbências que lhe for 
pelo Conselho Naciional; 

1) mediante proposta do Diretor do Departame 
deliberar sobre os quadros do pessoal, fixar o: 
vencimentos, determinar o critério e a época dai 
bem como examinar quaisquer reajustamentos< 

m) fixar a remuneração do diretor do Departamt 
dentro dos níveis estabelecidos pelo presidente 
Nacional; 

n) autorizar o De1partamento Regional a aplic 
previstas na legislação vigente aos empre~ 
não cumprirem os dispositivos legais, regul. 
regimentais relativos ao SENAI; 

, delegadas 

J Regional, 
,adrões de 
remoções, 
salários; 

o Regional 
, Conselho 

as penas 
!ores que 
:entares e 

? saÃtos pereira - • 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

o) estabelecer as normas internas do seu funcionamento; 

p) estabelecer a cédula de presença dos conselheiros, não 
podendo esta exceder, mensalmente, o valor do salário 
mínimo mensal da re!~ião; 

q) autorizar a concessão de contribuições à federação de 
industriais de sua base territorial até o limite de um por cento 
da receita regional. 

Art. 35. O Conselho, Regional designará 3 (três) dos seus 
membros para constituírem uma Comissão de Contas que 
terá a incumbência de fiscalizar a execução orçamentária, bem 
como a movimentaçi~o de fundos do Departamento Regional. 

Art. 36. Para o desempenho de suas atribuições a Comissão 
de Contas disporá d,e auditores que deverão ser contratados 

28 pelo prazo máximo ele 18 (dezoito) meses. 

§ 12 Os auditores não poderão ser contratado: ::>or outro 
período antes de transcorrido o prazo de 2 (de anos do 
término do último contrato. 

§ 22 Além das atribuições que lhes forem determ 1das pela 
Comissão de Contas deverão os auditores encam 1ar a esta 
um certificado de revisão e de exatidão das conté1: 

Art. 37. Compete aos presidentes dos conselhos r :anais: 

a) dirigir o plenário do Conselho Regional; 

b) fazer cumprir, sob suas responsabilidad~s adn 
todas as resoluções eman~das do Consélho Re9i, 

Art. 38. Os conselhos r~!::Jionais reunir-se-ão, ord 
uma vez por mês e, extra.ordinariamente, quando 

istrativas, 
JI. 

riamente, 
nvocados 
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pelo presidente ou por dois terços de seus membros, 
aplicando-se-lhes, quanto ao funcionamento, o disposto no 
artigo 25 e seus parágrafos 1 e 2 .. 

SEÇÃO li 
Dos Departamentos Regionais 

Art. 39. Cada Departamento Regional será dirigido por um 
diretor nomeado, mE~diante entendimento com o presidente do 
Conselho Regional, pelo presidente do Conselho Nacional e por 
este demissível "ad-nutum", devendo a escolha recair em pessoa 
que, além de ter formação universitária, possua conhecimentos 
especializados de ensino industrial, com experiência no 
magistério ou na administração dessa modalidade de ensino. 

Fis. o3➔ 
Proc. ()l-f ?J 12,?>_ 
Rub. ~ 

Parágrafo único. O Diretor Regional será substitu, o, nos seus 29 
impedimentos, por quem for designado pelo pi c;idente do 
Conselho Regional, dentro do quadro de serve :uários do 
Departamento Regional. 

Art. 40. Compete a cada Departamento Regional· 

a) submeter ao Conselho Regional o plano para 
da aprendizagem na região; 

b) estabelecer, mediante aprovação do Conse\h 
a localização e os planos de instalação de escc 
de aprendizagem e cursos extraordinários par, 
maiores de 18 anos; 

c) cooperar, com as empresas contribuintes, r:a 
da aprendizagem e treinamento de mão-de-obra 
emprego, elaborando planos e programas; 

~-· ~-r. 9etelra - l.º ., - - ... c.Gfl 

ealização 

~egional, 
;, cursos 
,perários 

}alização 
, próprio 
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d) complementar, quando conveniente, o treinamento de 
pessoal realizado nas empresas contribuintes; 

e) elaborar programas, séries metódicas, livros e material 
didático, sempre que possível em colaboração com o 
Departamento Nacional; 

f) cuidar do aperfeiçoamento do seu pessoal docente, técnico e 
administrativo, articulando-se, para isso, com o Departamento 
Nacional; 

g) verificar o rendimemto escolar dos diversos cursos e adotar 
medidas para o seu aprimoramento, de maneira a assegurar a 
eficiência do ensino ministrado nas escolas do SENAI, na região; 

h) fazer realizar as provas de habilitação para a concessão de 
certificados de aprendizagem e de cartas de ofíci · 

i) expedir certificados de aproveitamento, cer 
aprendizagem e cartas de ofícios; 

j) elaborar a proposta orçamentária, em verb 
e preparar a prestação de contas anual do De 
Regional; 

k) manter em dia e em ordem a escrituração contábi 
o plano de contas aprovado pelo Conselho Nacion 

1) aplicar as penas previstas na legislação ,,.i 
empregadores que não cumprirem os dispos:j 
regulamentares e rngimentais relativos ao SENAi, 
o disposto na letra ''n" do art. 34; :. · 

m) elaborar o relat6rio anual das atividades do De 
Regional; · 

cados de 

globais, 
rtamento 

·dotando 

nte aos 
; legais, 
iedecido 

tamento 
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Art. 41. Compete ao Diretor de cada Departamento Regional; 

a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade funcional, todas as 
resoluções emanadas do Conselho Regional e encaminhadas 
pelo seu presidente;: 

b) organizar, superintender e fiscalizar, direta ou indiretamente, 
todos os serviços do Departamento Regional, expedindo 
ordens, instruções de serviço e portarias e praticando todos 
os atos necessários ao pleno exercício de suas funções; 

c) apresentar ao Conselho Regional as propostas orçamentárias 
e as prestações de contas anuais do Departamento Regional, 
encaminhando-as, posteriormente, ao órgão competente; 

d) apresentar, anuailmente, ao Conselho Regional, o relatório 
das atividades do Departamento Regional; 

e) organizar e submeter, ao Conselho Region. o quadro 
de pessoal do Departamento Regional, dentre ·:os limites 
orçamentários; 

f) admitir, promover e demit: os serve 
Departamento Re~1ional, mediante :1provação d 
do Conselho Regional; 

g) conceder férias, licenças e a icar penas 
aos serventuários do Departamer . J Regional. 
resolver sobre a movimentação ::lo pessoal, 
quadros funcionais, inclusive 1no q 3 respeita ao 
dos cargos e funçôes de confiança 

h) fixar as ajudas de custo e e rias de seu 
mediante aprovação do PresidentE :o Conselhc, 

sa· 
o c,ef'Uo~c.~~ 

Jários do 
rresidente 

sciplinares 
sim como 
3ntro dos 
rovimento 

servidores 
gional; 
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i) abrir contas e movimentar os fundos do Departamento 
Regional, assinando os cheques com o Presidente do 
Conselho Regional ou pessoa por este designada, respeitadas 
as normas previstas no art. 54. 

CAPÍTULO VII 
Do Pessoal dlo SENAI 

Art. 42. O exercício de todas as funções do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial dependerá de provas de habilitação 
ou de seleção, salvo os contratos especiais. 

Art. 43. O Estatuto dos Servidores do SENAI estabelecerá os 
direitos e deveres dos funcionários da entidade em todo o 
País. 

Art. 44. Os servidories do SENAI estão sujeitos à legis 1ação do 
trabalho e da previdência social, considerando-se : Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial, na sua quai ade de 
entidade civil de dirieito privado, como empresa emp1 :iadora. 

Parágrafo único. Os servidores do SENA! serão ;;, 1.1rados 
obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e Pe : ,ss dos 
lndustriários.29 

:i 

29 O Decreto-lei n2 72, de 21 de novembr~ de 1966, unifiCCl 
de Aposentadoria e P1~nsões sot;i a denominação de lnstitut< 
Previdência Social (INl?S). A Lei n2 8.029, de 12 de abril dG 
mediante a fusão do Instituto de Administração da Previdêncis 
Social (IAPAS) com o INPS, criou o Instituto Nacional do Seguro 

, Institutos 
acional de 
30, art. 17, 
.\ssistência 
cial (INSS). 
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CAPÍTULO VIII 
Dos Recursos do SENA! 

Art. 45. Constituem receita do SIENAI: 

a) as contribuições previstas em lei;30 

b) as doações e legados; 

c) as subvenções; 

d) as multas arrecadadas por infração de dispositivos legais e 
regulamentares; 

e) rendas oriundas de prestações de serviços e mutações 
patrimoniais, inclusive as de locação de bens ck qualquer 
natureza; 

f) as rendas eventuais. 

Art. 46. A arrecada~;ão das contribuições devidas a 
feita pelo Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Per 
estiver filiada a empresa contribuinte, concomitant1 
das contribuições de previdência social, quer na fas 
administrativa, quer na de cobrança judicial, correnc 
porventura resultantes no mesmo foro da instituição 

30 Pelo art. 1º do Decreto-lei nº 6.246, de 5 de fevereiro de 19 
destinada à montagem e ao custeio das escolas de aprencli; 
SENAI, passou a ser arrecadada na base de um por cent·::i 
da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuht 
empregados. 
31 O art. 3º da Lei n2 '11.457, de 16 de março de 2007 .. ir 
da Receita Federal de> Brasil como órgão responsáveí , 
fiscalização da contribuição de terceiros. 
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Art. 47. A título de indenização pelas despesas com a 
arrecadação feita em favor do SENAI, as instituições de 
previdência sociat32 deduzirão do montante arrecadado: 

a) 1 % (hum por cento), nos recolhimentos por via 
administrativa;33 

b) importância a ser fixada em convênio, quando se tornar 
necessária a cobran1~a judicial. 

Parágrafo único. Os órgãos arrecadadores se reembolsarão, 
ainda, dos gastos efotuados com impressos e com serviços de 
terceiros, na efetivaç,ão dos recolhimentos destinados ao SENA!. 

Art. 48. Deduzidas as comissões a que se refere o artigo 
antecedente, as instituições de previdência34 entregarão ao 
SENA!, até o dia 20 de cada mês, as importâncias arrecadadas 

34 no mês anterior, de acordo com a seguinte distribuição: 

a) ao Departamento Nacional será entregue a imr:; '.Jrtância 
correspondente à contribuição adicional e à quota e 15% 
sobre a contribuição geral; 

b) aos Departamentos Regionais será entregue a imp :ância 
correspondente a 85% da contribuição geral. 

Art. 49. A entrega direta da arrecadação ao Depart ,ente 
Nacional e aos Departamentús Regionais será fe;t pelas 

32 Vide Nota nº 31. 
33 Pelo art. 3º, § 1º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, a rer:1 ração 
devida à Secretaria da Receita Federal do Brasil será de 3,5% (três ~iros e 
cinco décimos por cento) do montante arrecadado. 
34 Vide Nota nº 31. 
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instituições de previdência35 mediante duodécimos, que 
deverão ser reajustados periodicamente pelo Departamento 
Nacional do SENAI. 

Fls. o43 
Proc. D4b71'8 
Rub. xrj 

§ 1 º De três em três meses, procedler-se-á a acertos, entregando­
se ao Departamento Nacional a importância correspondente 
às diferenças entre a arrecadação efetivamente realizada e os 
duodécimos entregues aos diversos Departamentos.36 

§ 2º Feitas as necessárias deduções, o Departamento Nacional 
distribuirá aos Departamentos Regionais os saldos que 
lhes couberem em conseqüência dos acertos indicados no 
parágrafo anterior. 

Art. 50. Visando ao atendimento de situaçõt especiais, 
determinadas empresas poderão recolher as suas 
contribuições diretamente aos cofres do SENAI. 

Parágrafo único. O Departamento a cujos , 
recolhidas essas contribuições providenciará, at 
mês subseqüente, a sua distribuição de maneir 
que estipulam as le~tras "a" e "b" do art. 48. 

Art. 51. A quota destinada às despesas de , 
prevista na legislação vigente e calculada sobre, 
do SENAI, será assim distribuída: 

a) 5% da receita da contribuição geral para as 
custeio da Administração Nacional do SENAI; 

35 Vide Nota n2 31. 
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':lspesas de 

36 Atualmente o assunto é tratado pelo Manual GFIP;Sf 
pela Instrução Normativa RFB n2 880, de 16 de out,.1b 
Circular CAIXA n2 4511/2008, de 13 de outubro de 2005. 
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b) 4% da receita da contribuição geral para o auxílio às escolas 
ou cursos em regiões onde a arrecadação seja insuficiente ,rara 
a manutenção do mínimo de ensino julgado necessário; 3 

c) 4% destinados a planos de ampliação de escolas e cursos 
ou criação de centros de treinamentos, nas regiões Norte e 
Nordeste do País, ou ainda a concessão de bolsas de estudo 
a alunos desses centros, mediante aprovação do Conselho 
Nacional;38 

d) 2% para a administração superior, a cargo da Confederação 
Nacional da Indústria. 

Art. 52. Os recursos previstos na alínea "b" do art. 51 serão 
distribuídos às regiôes interessadas levando-se e 11 conta o 
número de operários de cada uma e a média de. 0 salários­
mínimos das sedes das escolas, por uma comissÊ de cinco 

36 membros do Conselho Nacional. 

Art. 53. A contribuição adicional prevista em lei de: 

a) à formação, aperfeiçoamento ou especializaçãc 
por meio de bolsas de estudo, do pessoal das em1 
pagam esta contribuição; 

b) ao aperfeiçoamento ou especialização de pesso 
docente e administradores de ensino do SENAI, se 
de bolsas, de cursos e estágios; 

c) à montagem de laboratórios de pesquisa para fins 

37 Vide Regulamento dCl Fundo de Auxílio a Regiões Defic:t, 
instituído pelo Conselho Nacional do SENA!, por meio do item Xl\f 
nº 145, de março de 1990, com'base na Proposição nº 15, de rm 
38 Vide Nota nº 37. 
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Art. 54. O depósito dos recursos do SENAI será obrigatoriamente 
feito no Banco do Brasil ou em bancos particulares aprovados pelo 
Conselho Nacional, no caso do Departamento Nacional, e pelos 
Conselhos Regionais, no caso dos Departamentos Regionais.39 

§ 19 Nenhum depósito poderá ser feito em estabelecimento 
bancário com capital realizado inferior a dez mil vezes o valor 
do maior salário-míinimo em vigor no País. 

§ 22 Os depósitos em cada estabelecimento bancário não 
poderão exceder a 'I % {hum por cento) do valor dos depósitos 
à vista e à prazo, constantes dos respectivos balancetes. 

CAPÍTULO IX 
Do Orçamento e da Prestação de Contas 

Art. 55. O orçamento dos Departamentos 
devidamente aprovado pelos Conselhos Reg: 
orçamentos do Departamento Nacional e da~ 
Regionais, aprovados pelo Conselho Nacional, aci 
do resumo geral dos orçamentos da Entl, 
encaminhados, pE~lo Presidente do Conselho 
Presidência da República, nos termos dos arts. ·':' 
n2 2.613, de 23 de setembro de 1955.40 

§ 12 Os Departa1mentos Regionais deverão 

31l Pelo art. 1º do Decreto-lei nº 151, de 9 de fevere:;·, 
disponibilidades do SENA! deverão ser mantidas em depósito, 
no Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal. 
40 O Presidente da República por meio do Decreto nº 715, dl-,: 
de 1992, alterado pele, Decreto nº 3.334, de '.1 de janeiro ,J, 
competência ao Ministro de Estado do Trat , lho e Emprego 
orçamento geral do SENAI. 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRltAL 

Fis.~'---"--"e-..---
IP'fC,(:;o ~ OI. :., 

orçamentos aprovados pelos Conselhos Regionais em prazo Rub. -
que permita a sua entrega, até o dia 30 de setembro de -
cada ano, ao Departamento Nacional, para que possam ser 
remetidos à Presidência da República. 

§ 2º O orçamento deverá apresentar as previsões da receita e 
as aplicações da despesa, em verbas globais. 

§ 3º Até 31 de agosto de cada ano, o Departamento Nacional 
dará conhecimento ~1s administrações regionais das previsões 
de receitas que lhes serão atribuídas para o exercício futuro. 

§ 4º O Departamento Nacional organizará, até 30 de setembro 
de cada ano, o seu próprio orçamento e o das Delegacias 
Regionais e, até 31 ele outubro de cada ano, um resumo geral 
dos orçamentos da Entidade, referente ao exercício futuro, 
para serem submetidos, os primeiros à aprovação do Conselho 

38 Nacional, e, os dos Regionais, para simples conhecimento 
desse Conselho, no correr do mês de novembro. 

Art. 56. Os balanços financeiros, econômico e patrimonial, bem 
como a execução orçamentária do Departame:-ito Nacional e 
das Delegacias Regionais, para efeitos de prest: cão de contas, 
deverão ser submetidos ao Conselho Nacional. .:irgão próprio 
de controle e toma1da de contas do Departan , nto Nacional 
e das Delegacias Regionais, na primeira quinz · a de março, 
para seu pronunciamento, e encaminhados, e seguida, ao 
Tribunal de Contas da União, até 31 desse m , de acordo 
com os arts. 11 e 13 da lei citada. 

§ 1 g As prestações de contas dos Departament 
sob a responsabilidade de seus titulares, 
aprovadas pelos respectivos Conselhos Regic 
próprios de controle e tomada de contas regior 
ser encaminhadas ao Tribunal de Contas da 1 
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Fis. olt} 
Presidentes dos respectivos Conselhos Regionais, até o dia Proc. iJ L/b/,2?2. 
31 de março. Rub. ~ 

§ 22 As prestações dei contas dos Departamentos e Delegacias 
Regionais e a do Departamento Nacional deverão observar as 
instruções do Tribunal de Contas da União. 

Art. 57. O Depart1:1mento Nacional complementará com 
instruções próprias a organização dos orçamentos e a 
prestação de contas, no âmbito nacional, como no regional. 

Art. 58. As retificaçfü~s orçamentárias, no correr do exercício, 
se processarão, se necessário, no segundo semestre, até o 
mês de setembro e obedecerão aos mesmos princípios da 
elaboração do orçamento. 

CAPÍTULO X 
Disposições Gerais 

Art. 59. O Serviço Nacional de Aprendizage:r 
manterá relações peirmanentes com a Confedera, ~ 
da Indústria, no âmbito Nacional, e com as i 
de indústrias, no âmbito regional, colimando 1 
rendimento dos objetivos comuns do ensino il 
ordem e da paz social. 

Industrial 
Nacional 
:ierações 

melhor 
triai, da 

Art. 60. Igual procedimento manterá o SENAI cor ( Serviço 
Social da Indústria (SESI), no atendimento d !ênticas 
fina !idades. 

Art. 61. O disposto nos dois artigos anteriores pod I regular­
se em convênio entre as entidades interessadas . 
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REGIMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

Art. 62. Cabe à Confederação Nacional da Indústria encaminhar 
ao Ministro de Educação e Cultura41 proposta de alteração do 
presente regimento. 

CAPÍTULO XI 
Das Disposições Transitórias 

Art. 63. O pessoal lotado no quadro do Conselho Nacional, com 
exceção dos servidores aludidos no art. 21, será distribuído 
pelos órgãos do Departamento Nacional. 

Art. 64. O orçamento e a escrita do Conselho Nacional referente 
ao exercício de 196i2 ficam incorporados ao orçamento e à 
escrita do Departamento Nacional. 

Art. 65. As alterações administrativas, orçamentárias e 
contábeis decorrentes da entrada em vigor deste Regimento 

40 serão procedidas imediatamente após a sua apre ação. 

Art. 66. Fica autorizada a utilização de recursos 
departamentos e delegacias do SENAI até o ! 
200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzei 
do prazo de 3 (três) anos, para a realização d( 
construção e instalação dos centros de treiname 
na letra "c" do art. ~51. 

Art. 67. A sede do SENAI permanecerá, em carát1 
.na Cidadé do Rio de Janeiro, transferindo-se i 

, Distrito Federal, ern éf oca a ser fixada pela (: 
Nacional da lndústda.4 

• 1 Vide Nota n2 2. 
42 A Resolução n2 118, de 25 de março de 1981, do Cor 
transferiu a sede do SENA! para Brasília-DF. 
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Art. 68. O SENAI vinculará, anual e progressivamente, até 
o ano de 2014, o valor correspondente a dois terços de sua 
receita líquida da contribuição compulsória geral para vagas 
gratuitas em cursos e programas de educação profissional.43 

§ 1º Para os efeit()s deste artigo, entende-se como receita 
líquida da contribuição compulsória geral do SENAI o valor 
correspondente a noventa e dois inteiros e cinco décimos por 
cento da receita bruta da contribuição compulsória geral.44 

§ 2º O Departamento Nacional informará aos Departamentos 
Regionais, anualmente, a estimativa da receita líquida da 
contribuição compulsória geral do SENAI para o exercício 
subseqüente, de forma que possam prever em seus 

• 1 d ' "d d 45 orçamentos os recursos vincu a os a gratu1 a e. 

Fis._ooltC} _ 
Proc. w.~ 
Rub. = 

§ 3º A alocação de recursos para as vagas gratuit · ;:; deverá 
evoluir, anualmente, a partir do patamar atualmente -aticado, 41 
de acordo com as seguintes projeções médias nacir ·ais:46 

1 - cinqüenta por ci,mto em 2009;47 

li - cinqüenta e três por cento em 2010;48 

Ili - cinqüenta e seis por cento em 2011 ;49 

43 Vide Nota n2 8. 
44 Vide Nota n2 8. 
45 Vide Nota n2 8. 
46 Vide Nota n2 8. 
47 Vide Nota nº 8. 
48 Vide Nota nº 8. 
49 Vide Nota nº 8. 
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IV - cinqüenta e nove por cento em 2012;50 

V - sessenta e dois por cento em 2013; e51 

FUsº o5t0 
Proc~ 
Rub.~ 

VI - sessenta e seis inteiros e sessenta e seis centésimos por 
cento a partir de 2014, equivalente a sessenta e um inteiros 
e sessenta e seis centésimos i:,or cento da receita bruta da 
contribuição compulsória geral.52 

§ 4º Os Departamentos Regionais deverão submeter ao 
Departamento Nacional, até o final do ano de 2008, plano de 
adequação à projeç€io referida no § 3º.53 

§ 5º As vagas gratuitas a que se refere este artigo deverão 
ser destinadas a pessoas de baixa renda, preferencialmente, 
trabalhador, empre~~ado ou desempreiado, matriculado ou 
que tenha concluído, a educação básica. 4 

§ 6º A situação de baixa renda será atestada m -Hante auto­
declaração do postulante.55 

Art. 69. Fica estabelecida carga horária m1nm 
e sessenta horas para os cursos de educação 
destinados a formaç:ão inicial.56 

Parágrafo único. Os cursos e programas dE 
continuada não estã,o sujeitos à carga horária míni 

50 Vide Nota nº 8. 
51 Vide Nota nº 8. 
52 Vide Nota nº 8. 
53 Vide Nota nº 8. 
54 Vide Nota nº 8. 
55 Vide Nota nº 8. 
56 Vide Nota n9 8 . 
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no caput, tendo como requisito para ingresso comprovação 
de formação inicia1I ou avaliação ou reconhecimento de 
competências para aproveitamento em prosseguimento de 
estudos.57 

Art. 70. O Conselho Nacional deverá apreciar, até dezembro 
2008, a proposta de reiras de desempenho elaborada pelo 
Departamento Naci1onal. 8 
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